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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.307, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Autoria: Vereador EZEQUIEL ALVES DE OLIVEIRA

Denomina a Estrada Municipal
IVA-233,  do  Macrobairro
Monte  Serrat,  Município  de
Itupeva, Estado de São Paulo,
de  ESTRADA  MUNICIPAL
VEREADOR ANTONIO FOGA.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de
Itupeva,  Estado  de  São  Paulo,  de  acordo  com  o  que
decretou  a  Câmara  Municipal  de  Itupeva  na  Sessão
Ordinária  realizada  no  dia  06  de  setembro  de  2022,
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º -  A Estrada Municipal IVA-233, localizada no
bairro  Macrobairro  Monte  Serrat,  neste  Município  de
Itupeva,  Estado  de  São  Paulo,  passa  a  denominar-se
ESTRADA MUNICIPAL VEREADOR ANTONIO FOGA.

Art. 2º - Faz parte integrante da presente Lei o croqui
da via pública a ser denominada, bem como o memorial
descritivo e biografia da pessoa homenageada.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Itupeva, 12 de setembro de 2022; 57º da Emancipação
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários
da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSE CLEVE KUSTER
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e

Fundiários
Lei n° 2.307/2022 02

BIOGRAFIA:
ANTONIO FOGA

Por volta de 1930, os imigrantes e seus descendentes
da Família Foga, moravam e trabalhavam em uma fazenda
de café, no Distrito de Joaquim Egídio, Campinas/SP. Com a
derrocada do café, a Família Foga decide deixar Joaquim
Egídio e buscar novas oportunidades no Distrito de Rocinha,
hoje Vinhedo/SP.

Antônio Foga, nasceu no dia 28 de setembro de 1937,
na fazenda da Prata Velha, hoje Sítio São Francisco, filho de
Jacintho Foga e Elvira Ormese Foga.

Frequentou o primário e ainda pequeno já ajudava seus
pais e irmãos mais velhos nas lavouras de algodão, milho,
cebola, dentre outras, aos poucos foram adquirindo terras e
começaram  a  investir  em  novas  plantações,  como  o
tomate.

Antônio  Foga  casou-se  com  a  Sra.  Guiomar  Tereza

Cheracomo Foga,  em 26 de  maio  de  1962,  tiveram 03
filhos:  Elizabete  Aparecida  Foga,  Antônio  Márcio  Foga  e
André  Murilo  Foga.

Mais  tarde,  Antônio  Foga  e  seus  irmãos  tiveram  a
oportunidade de adquirem terras novas, começaram uma
nova etapa, neste município, pois Itupeva era um jovem
município  e  com  grandes  expectativas  de  crescimento,
tanto no comércio, agricultura e indústria.

Apesar  de  pouco  estudo  Antônio  Foga  teve  a
oportunidade de disputar as eleições no cargo a vereador,
onde  foi  eleito  e  assumiu  a  4ª  legislatura  da  Câmara
Municipal de Itupeva no período de 1977 a 1982.

Trabalhou muito para o desenvolvimento de projetos
voltados  para  a  melhoria  da  cidade,  do  comércio  e
agricultura, uma curiosidade, em que se pese ter cursado
somente o primário, conseguiu contribuir para a sociedade
da nossa Itupeva.

Conviveu por quase 60 anos de casados, criou seus
filhos, dedicou-se de corpo e alma à agricultura, contribuiu
para todos ao seu redor com grande êxito e louvor.

Antônio Foga, também conhecido como “Nico Foga”,
veio a falecer em 26 de julho de 2021, aos 83 anos, vítima
dos  desdobramentos  da  vida,  deixando  um  legado  de
simplicidade,  autenticidade,  honestidade,  respeito  e
companheirismo,  grande  saudade  entre  os  familiares  e
amigos, deixando em nossos corações e mente um legado,
seus ensinamentos e seu simples modo de viver.
...........................................................................................................
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LEI Nº 2.308, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

D e n o m i n a  a s  r u a s  q u e
especifica  do  Loteamento
Residencial  Jardim  Japão,
Município de Itupeva, Estado
de São Paulo.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de
Itupeva,  Estado  de  São  Paulo,  de  acordo  com  o  que
decretou  a  Câmara  Municipal  de  Itupeva  na  Sessão
Ordinária  realizada  no  dia  06  de  setembro  de  2022,
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º As ruas do Loteamento Residencial Jardim Japão,
localizado no Município de Itupeva, Estado de São Paulo,
ficam denominadas da seguinte forma:

I - Rua 01 (um) – Rua Tóquio;
II - Rua 02 (dois) – Rua Osaka;
III - Rua 03 (três) – Rua Sapporo;
IV - Rua 04 (quatro) – Rua Nagoya;
V – Rua 05 (cinco) – Rua Kyoto.
Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o mapa de

localização, descrição perimétrica das vias, bem como as
informações sobre os nomes escolhidos.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Itupeva, 12 de setembro de 2022; 57º da Emancipação
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários
da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

Lei n° 2.308/2022 02
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PERCY JOSE CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.662, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Transfere  a  servidora  Erika  Grigolleto,  lotada  na

Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Cultura  para  a
Secretaria Municipal da Fazenda.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  ERIKA
GRIGOLLETO, ocupante do cargo de Assessor de Divisão,
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Cultura para
ocupar  o  mesmo cargo  junto  à  Secretaria  Municipal  da
Fazenda, conforme processo administrativo nº 11007/2022
- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  05
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias
do mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal

de Gestão Pública na data supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.666, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre autorização para servidor.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o servidor BRUNO DE
PONTES MUNIZ, portador do RG nº 34.132.157-6 SSP/SP,
CPF  286.268.078-80,  ocupante  do  cargo  de  Chefe  de
Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública,
quando necessário dirigir os veículos da frota da Prefeitura
Municipal,  conforme  processo  administrativo  nº
11203/2022-  PMI.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA,  aos  doze
dias do mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.664, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Concede a servidora MEI YING WANG CARRARA, lotada

na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  ocupante  do  cargo
público de Farmacêutico, o adicional de insalubridade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  concedido  a  servidora  MEI  YING
WANG  CARRARA,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Saúde,  ocupante  do  cargo  público  de  Farmacêutico,  o
Adicional  de  Insalubridade  –  grau  médio  -
correspondente  a  20% (vinte  por  cento)  do  Salário
Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação
das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei
Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, a partir
de 04 de julho de 2022, esse adicional deverá ser incluído
na Folha de Pagamento da servidora enquanto a mesma
permanecer  nesse  serviço,  conforme  processo
administrativo  nº  8626/2022  –  PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de julho
2022.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  oito
dias do mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
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Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.663, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Concede  a  servidora  MARCILENE  SILVA  PEREIRA  DE

SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante
do cargo público de Enfermeiro Generalista, o adicional de
insalubridade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º  -  Fica concedido a servidora MARCILENE
SILVA  PEREIRA  DE  SOUZA,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  ocupante  do  cargo  público  de
Enfermeiro Generalista, o Adicional de Insalubridade –
grau médio - correspondente a 20% (vinte por cento)
do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT
(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e
122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de
2015, a partir de 12 de julho de 2022, esse adicional deverá
ser incluído na Folha de Pagamento da servidora enquanto
a mesma permanecer  nesse serviço,  conforme processo
administrativo nº 9507/2022 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de julho
2022.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  oito
dias do mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.620, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido ao(a) servidor(a) ISMAIL DONIZETE ZACCHI,
RG nº 16.768.452 SSP/SP, ocupante do cargo público de
Operador de Máquina, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, conforme processo
administrativo nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.619, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido  ao(a)  servidor(a)  LUIZ  CARLOS  TOMAS DE
LIMA,  RG  nº  20.209.628-2  SSP/SP,  ocupante  do  cargo
público de Operador de Máquina, lotado(a) na Secretaria
Municipal  de  Infraestrutura  e  Manutenção  da  Cidade,
conforme processo administrativo nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.618, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido  ao(a)  servidor(a)  SEBASTIÃO  APARECIDO
MARIA, RG nº 17.114.643-8 SSP/SP,  ocupante do cargo
público de Operador de Máquina, lotado(a) na Secretaria
Municipal  de  Infraestrutura  e  Manutenção  da  Cidade,
conforme processo administrativo nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.617, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido ao(a) servidor(a) MARCOS VALERIO TORRES
DAVID, RG nº 52.871.675-X SSP/SP,  ocupante do cargo
público  de  Agente  de  Infraestrutura  –  Operador  de
Máquinas  Pesadas,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, conforme processo
administrativo nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
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setembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do

mês de setembro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.616, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido  ao(a)  servidor(a)  FLAVIO  BATISTA,  RG  nº
57.620.260-5 SSP/SP, ocupante do cargo público de Agente
de  Infraestrutura  –  Operador  de  Máquinas  Pesadas,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção da Cidade, conforme processo administrativo
nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.615, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido  ao(a)  servidor(a)  ANTONIO  CARLOS  DIAS
AFFONSO, RG nº 18.259.969-3 SSP/SP, ocupante do cargo
público  de  Agente  de  Infraestrutura  –  Operador  de
Máquinas  Pesadas,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, conforme processo
administrativo nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.614, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica

do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido  ao(a)  servidor(a)  GILBERTO APARECIDO DE
MORAIS,  RG nº  13.948.856 SSP/SP,  ocupante  do cargo
público  de  Agente  de  Infraestrutura  –  Operador  de
Máquinas  Pesadas,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, conforme processo
administrativo nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.613, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido ao(a) servidor(a) JOSÉ ADRIANO VITALONI, RG
nº  25.519.719-6  SSP/SP,  ocupante  do  cargo  público  de
Agente de Infraestrutura – Operador de Máquinas Pesadas,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção da Cidade, conforme processo administrativo
nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.612, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido ao(a) servidor(a) JOSÉ IVANILDO DE LIMA, RG
nº  53.965.541-7  SSP/SP,  ocupante  do  cargo  público  de
Agente de Infraestrutura – Operador de Máquinas Pesadas,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção da Cidade, conforme processo administrativo
nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
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mês de setembro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.611, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido ao(a) servidor(a) DOUGLAS RIZZETTO, RG nº
24.966.395 SSP/SP, ocupante do cargo público de Agente
de  Infraestrutura  –  Operador  de  Máquinas  Pesadas,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção da Cidade, conforme processo administrativo
nº 6862/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.610, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade,
concedido  ao(a)  servidor(a)  JAIR  RODRIGUES,  RG  nº
9.659.884 SSP/SP, ocupante do cargo público de Agente de
Infraestrutura – Operador de Máquinas Pesadas, lotado(a)
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da
Cidade, conforme processo administrativo nº 6862/2022 -
PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.658, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
EXONERA a pedido, Pamela Ebert Pereira do Prado,

ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino  Fundamental,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADA  a  pedido,  PAMELA
EBERT PEREIRA DO PRADO, RG nº 55.576.865-X SSP/SP,
CPF 446.760.238-04, ocupante do cargo de Professor de
Educação  Básica  –  Ensino  Fundamental,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor
de  Educação  Básica  –  Ensino  Fundamental,  junto  a
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  05  de
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.609, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
EXONERA  a  pedido,  Bárbara  Oliveira  Roseiro,

ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Infantil,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA  a pedido, BÁRBARA
OLIVEIRA  ROSEIRO,  RG  nº  45.302.066-5  SSP/SP,  CPF
350.496.968-79,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Educação Básica – Educação Infantil, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor
de Educação Básica – Educação Infantil, junto a Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.606, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  pelo  Artigo  509,  e  634  da  Lei
Complementar  nº  387,  de  11  de  novembro  de  2015,
resolve:

Art. 1º Designar o Dr. FRANCISCO CARLOS PINTO
RIBEIRO, matrícula funcional nº 574, procurador municipal
do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos,  em  substituição  a  Dra.  Vanusa  Aparecida  de
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Oliveira Freire, na qualidade de presidente, para presidir a
Comissão Processante e dar continuidade aos trabalhos da
Comissão  até  seu  ultimato,  pelas  razões  constantes  do
processo administrativo nº 16.973/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro
dia do mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.484, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
03/2019,  para  admissão  no  cargo  de  MÉDICO  –
NEFROLOGISTA, conforme Edital  nº 313/2022 e Processo
Administrativo nº 11522/2021, classificada na 4ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a Sra. CLARICE ZINATO MOREIRA,  para

ocupar o cargo de MÉDICO -  NEFROLOGISTA provimento
efetivo  Ambiente  Organizacional  Secretaria  Municipal  de
Saúde,  Classe  K,  Nível  de  Capacitação  II,  padrão  de
vencimentos P70 (setenta), com jornada de trabalho de 20
(vinte) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Saúde, retroagindo seus efeitos a
partir de 04 de agosto de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.474, DE 01 DE AGOSTO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Monitor  Social,  conforme Edital  nº  409/2022 e
Processo  Administrativo  nº  4535/2022,  classificada  na  4º
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  LUCINEIDE  ROSA  MUNIZ,  para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Monitor

Social,  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Classe D,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P 11 (onze),
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social,  a partir  de 03 de agosto de
2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.508, DE 15 DE AGOSTO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019 para admissão no cargo de Agente de Gestão –
Técnico  em  Gestão,  conforme  edital  nº  438/2022  e
Processo  Administrativo  nº  7483/2022,  classificada  na  2ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra TATIANA LINHARES SEVCIUC, para

ocupar o cargo de Agente de Gestão – Técnico em Gestão,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Gestão Pública, Classe G, Nível de Capacitação
I, padrão de vencimentos P26 (vinte seis), com jornada de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas  atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Pública, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do
mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.629, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeiro,  conforme  Edital  nº  416/2022  e
Processo  Administrativo  nº  6834/2022,  classificado  na  29ª
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colocação;
RESOLVE:
NOMEAR o Sr. MARCEL RUIZ SILVA, para ocupar o

cargo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  –  Merendeiro
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de setembro de
2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.628, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  400/2022  e
Processo  Administrativo  nº  802/2022,  classificada  na  26ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. SUSANE ALVES DE ARAUJO, para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Merendeira
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de setembro de
2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.627, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial

de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,
Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº

02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  396/2022  e
Processo  Administrativo  nº  6834/2022,  classificada  na  25ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. CRISTINEIA GONÇALVES DA SILVA

LOPES, para ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais
– Merendeira provimento efetivo, Ambiente Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  B,  Nível  de
Capacitação I, padrão de vencimentos P04 (quatro), com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.626, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  396/2022  e
Processo  Administrativo  nº  6834/2022,  classificada  na  24ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  JOCILENE  VALERIA  REGASSIN

IENNE, para ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais
– Merendeira provimento efetivo, Ambiente Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  B,  Nível  de
Capacitação I, padrão de vencimentos P04 (quatro), com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.625, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
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Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  396/2022  e
Processo  Administrativo  nº  6834/2022,  classificada  na  23ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a Sra. DENISE MAURICIO BISSOLI, para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Merendeira
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de setembro de
2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.624, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  396/2022  e
Processo  Administrativo  nº  6834/2022,  classificada  na  21ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  GISELE  SILVA  OLIVEIRA,  para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Merendeira
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de setembro de
2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.622, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  396/2022  e
Processo  Administrativo  nº  6834/2022,  classificada  na  16ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. CLAUDIA CRISTINE MACEDO OTTE,

para  ocupar  o  cargo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  –
Merendeira  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  B,  Nível  de
Capacitação I, padrão de vencimentos P04 (quatro), com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
setembro de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8605, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  JULIANA  DE  LIMA  FARIAS,  matrícula  7245,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 23/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8604, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal KAIANE ALINE PINHEIRO DOS SANTOS, matrícula
7244, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras
Municipais, em 23/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8603, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que

norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal NELSON DE OLIVEIRA CAMARGO, matrícula 7243,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 22/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8602, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal ELAINE CRISTINA JONES CORTEZ, matrícula 7242,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 22/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8601, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
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MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal SULINEIDE ALVES GONÇALVES, matrícula 7240,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 21/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8600, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal PRISCILLA DAYANA DA SILVA MATIAS, matrícula
7239, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras
Municipais, em 20/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um

dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8599, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal DEBORA DE ANDRADE FERRAZ, matrícula 7238,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 20/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8598 DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
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RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)
municipal ANDERSON NAKANISHI BASTOS, matrícula 7236,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 20/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável, no cargo de provimento efetivo de BIÓLOGO, o (a)
qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8597, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  RENAN  SIQUEIRA  AZEVEDO,  matrícula  7233,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 20/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
GESTÃO  –  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8596, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal VERA CSIZMADIA, matrícula 7232, admitido no
Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras  Municipais,  em
20/08/2019 e  já  adquiriu,  na  forma do  art.  41  e  §§  da
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no
ca rgo  de  p rov imento  e fe t i vo  de  AGENTE  DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8595, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  WILLIAM CESAR HASS LOPES,  matrícula  7230,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 20/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
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Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8594, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  RAFAEL  DE  BARROS MORAIS,  matrícula  7229,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 20/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8593, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  MARIA  ROBERTA  WACHEISKI  DE  SOUZA,
matrícula 7228, admitido no Regime Jurídico Estatutário e
Carreiras Municipais, em 20/08/2019 e já adquiriu, na forma

do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
AGENTE DE INFRAESTRUTURA –  AJUDANTE GERAL,  o  (a)
qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8592, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal KATIA APARECIDA RUSSI GUIMARÃES, matrícula
7227, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras
Municipais, em 19/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE
INFRAESTRUTURA  –  AJUDANTE  GERAL,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8591, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  JOSIETA CARVALHO BRENTAN,  matrícula  7226,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 19/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8590, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  LUANA  PUCHAILO  MOREIRA  DE  OLIVEIRA,
matrícula 7224, admitido no Regime Jurídico Estatutário e
Carreiras Municipais, em 15/08/2019 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
EDUCADOR INFANTIL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude
de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8589, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal SUZANA CRISTINA DOS SANTOS, matrícula 7223,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 13/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8588, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  CAMILA  PATRICIO  DE  SOUZA  BERNARDINO,
matrícula 7219, admitido no Regime Jurídico Estatutário e
Carreiras Municipais, em 12/08/2019 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
EDUCADOR INFANTIL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude
de concurso público.
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8587, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  JESSICA  FERNANDA  DA  SILVA  CARDOZO,
matrícula 7217, admitido no Regime Jurídico Estatutário e
Carreiras Municipais, em 12/08/2019 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
EDUCADOR INFANTIL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude
de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8586, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que

norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  WELLINGTON  HIROTO  IDE,  matrícula  7216,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 12/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
es táve l ,  no  ca rgo  de  p rov imento  e fe t i vo  de
FISIOTERAPEUTA, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8585, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA RUFINO, matrícula
7215, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras
Municipais, em 12/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8584, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
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MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  FLAVIA  VICENTE  CIRINEU,  matrícula  7214,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 12/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8583, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  JENIFER  SANTOS  MARTINS,  matrícula  7213,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 12/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um

dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8582, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal ANA CAROLINA KUDO E SILVA, matrícula 7212,
admitido  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 12/08/2019 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  EDUCADOR
INFANTIL,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8581, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto
nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação dos
Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
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RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)
municipal LUCIA QUITERIA DE SA, matrícula 7211, admitido
no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em
12/08/2019 e  já  adquiriu,  na  forma do  art.  41  e  §§  da
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, o (a)
qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.676, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre delegação de competência.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  delegada  a  competência  para
movimentação  de  contas  bancárias  por  meio  de
cheques ou emissão de ordens bancária eletrônicas
da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA  o  Sr.
ALEXANDRE ALUÍZIO MARCHI,  Secretário Municipal da
Fazenda,  portador  do  RG  nº  21.871.805-6  e  CPF  nº
137.963.958-13,  em  conjunto  com  o  Senhor  Prefeito
Municipal MARCO ANTONIO MARCHI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze
dias do mês de setembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022, De
21 de SETEMBRO de 2022. ÓRGÃO: Município de Itupeva.
OBJETO:  Aquisição  de  aparelhos  de  ar  condicionado,
destinados  ao  setor  de  farmácia  e  ao  almoxarifado  de
medicamentos. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.itupeva.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br ou
pelos  e-mai ls  l ic i tacoes@itupeva.sp.gov.br  e
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até às 09:30 horas do dia 13 de outubro de
2022. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 13 de outubro
de  2022,  às  10:00  horas.  LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

RHAFAEL ROCHA TAFARELO.
(MARCO ANTONIO MARCHI)

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022, De
21 de SETEMBRO de 2022. ÓRGÃO: Município de Itupeva.
OBJETO: Aquisição de tubos e aduelas em concreto armado,
sob Sistema de Registro  de Preços,  pelo  período de 12
(doze) meses. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.itupeva.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br ou
pelos  e-mai ls  l ic i tacoes@itupeva.sp.gov.br  e
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 13 de outubro de
2022. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 13 de outubro
de  2022,  às  09:00  horas.  LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  PREGOEIRA  RESPONSÁVEL:
FERNANDA KELLI FERROLI.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022, De

21 de SETEMBRO de 2022. ÓRGÃO: Município de Itupeva.
OBJETO: Aquisição de produtos para tratamento de piscinas
municipais, sob Sistema de Registro de Preços, pelo período
de  12  (doze)  meses.  DISPONIBILIDADE  DO  EDITAL  NA
Í N T E G R A :  w w w . i t u p e v a . s p . g o v . b r  e
www.bbmnetlicitacoes.com.br  ou  pelos  e-mails
l i c i t a c o e s @ i t u p e v a . s p . g o v . b r  e
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até às 14:30 horas do dia 14 de outubro de
2022. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 14 de outubro
de  2022,  às  15:00  horas.  LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  PREGOEIRA  RESPONSÁVEL:
FERNANDA KELLI FERROLI.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022, De

21 de setembro de 2022. ÓRGÃO: Município de Itupeva.
OBJETO: Aquisição de materiais  destinados aos cuidados
iniciais do recém-nascido. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA:  www.itupeva.sp.gov.br  (entrar  no  link
“Licitações”) ou pelo e-mail licitacoes@itupeva.sp.gov.br /
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. ENTREGA DOS ENVELOPES:
na sessão do  Pregão até  o  final  do  credenciamento.  DATA
DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: dia 17 de outubro de 2022, às
10:00  horas.  LOCAL  DA  SESSÃO:  Auditório  do  Paço
Municipal, Av. Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Parque das
Vinhas, Itupeva/SP. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: FERNANDA
KELLI FERROLI.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022, De

21 de SETEMBRO de 2022. ÓRGÃO: Município de Itupeva.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para
adequação  de  p réd io  do  A rqu ivo  Mun ic ipa l .
D I S P O N I B I L I D A D E  D O  E D I T A L  N A  Í N T E G R A :
www.itupeva.sp.gov.br (entrar no link “Licitações”), pelo e-
m a i l  l i c i t a c o e s @ i t u p e v a . s p . g o v . b r  /
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. ENTREGA DOS ENVELOPES:

http://www.itupeva.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.itupeva.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.itupeva.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
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até às 09:00 horas do dia 17 de outubro de 2022. DATA DA
REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 09:00 horas do dia 17 de outubro
de 2022. LOCAL DA SESSÃO: Paço Municipal – Auditório,
Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Pq. Das Vinhas.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022, De

21 de SETEMBRO de 2022. ÓRGÃO: Município de Itupeva.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para
reforma do prédio do antigo Fórum da Comarca de Itupeva.
D I S P O N I B I L I D A D E  D O  E D I T A L  N A  Í N T E G R A :
www.itupeva.sp.gov.br (entrar no link “Licitações”), pelo e-
m a i l  l i c i t a c o e s @ i t u p e v a . s p . g o v . b r  /
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. ENTREGA DOS ENVELOPES:
até às 15:00 horas do dia 17 de outubro de 2022. DATA DA
REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 15:00 horas do dia 17 de outubro
de 2022. LOCAL DA SESSÃO: Paço Municipal – Auditório,
Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Pq. Das Vinhas.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
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 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP | Fone: 11 4591-8100 

Fls.: 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022, que tem como objeto a Aquisição de medicamentos 

padronizados não contidos na tabela CMED ANVISA, pelo período de 12 meses. Processo 

Administrativo nº 6338-0/2022. 
 

Gabinete da secretária, em 22 de setembro de 2022. 
 

1. Face ao que consta nos autos, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022, destinado à 

Secretaria Municipal de Saúde, por seus próprios fundamentos, com base na adjudicação levada a 

efeito em 15/09/2022, conforme segue: 

 

LICITANTE: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ: 03.634.617/0001-57 

ITEM DESCRIÇÃO UNID DE 
MEDIDA 

QUANT  R$ UNIT R$ TOTAL 

03 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO ENTRE 60 E 
62 MG/ML SUSP ORAL – 150ML FRASCO 2.000 5,88 R$ 11.760,00 

 
*descritivo conforme edital e anexos. 
 
2. Publique-se. 
 
 

(JULIANA ALEIXO MANTOVANI) 
Secretária Municipal de Saúde Interina** 

**delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 2019. 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Regulamentos
Regulamentos

RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DO CONCURSO DA
RAINHA E PRINCESAS DA 15ª EXPO UVA DE

ITUPEVA-2022
A Secretaria Municipal de Agricultura e Cultura, através

deste,  torna  público  as  seguintes  retificações  para  o
Concurso  da  Rainha  e  princesas  da  15ª  Expo  Uva  de
Itupeva - 2022

Onde se lê:
Artigo 3º - O “Concurso da Rainha e Princesas da “15ª

Expo  Uva  de  Itupeva  –  2022”,  evento  de  abrangência
municipal, será realizado no dia 21 de outubro de 2022 com
previsão de início as 19h00, no Cine Teatro Municipal Dr.
Aluízio Rebello de Araujo, localizado no Parque da Cidade
de Itupeva.

Leia-se
Artigo 3º - O “Concurso da Rainha e Princesas da “15ª

Expo  Uva  de  Itupeva  –  2022”,  evento  de  abrangência
municipal, será realizado no dia 21 de outubro de 2022 com
previsão  de  início  as  19h00,  no  S.B.R.I.  –  Sociedade
Beneficente  Recreativa  de  Itupeva,  localizado  na  Rua
Antonio  Polli  nº  120  –  Itupeva/SP.

Onde se lê:
Artigo 15º – A abertura oficial do “Concurso da Rainha e

Princesas da “15ª Expo Uva de Itupeva – 2022” de Itupeva,
ocorrerá  dia  21 de outubro  de 2022 às  19:00,  no Cine
teatro,  localizado  no  Parque  da  Cidade  de  Itupeva  –
Itupeva/SP,  sendo  obrigatória  a  presença  de  todas  as
candidatas, sob penalidade de desclassificação.

Leia-se
Artigo 15º – A abertura oficial do “Concurso da Rainha e

Princesas da “15ª Expo Uva de Itupeva – 2022” de Itupeva,
ocorrerá dia 21 de outubro de 2022 às 19:00, no S.B.R.I. –
Sociedade Beneficente Recreativa de Itupeva, localizado na
Rua Antonio Polli nº 120 – Itupeva/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E CULTURA
Praça São Paulo nº 02 – centro Itupeva/SP.

...........................................................................................................
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